
l/\it

f§

GTM ENGENHARIA LTDA, já qualiticada nos autos da ToÍnâda de Preços ne 18/2023 SÉINFRA/CELOS

vem, por meio de seu r€presentante legal infrã-ãssinâdo, com fulcro nos arts. 109 e 110 da Lei n'

8.666/93 e demãis dispositivos legais cabíveis à espéciê, e no Edital que rege este cêrtãme, para,

tempestivamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, arguindo, para tanto, as razões de

fato ê de direito a seguir delim itadas:
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RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREçOS N9 18/2O23.SEINFRA/CELOS
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lnicialmente, .elevaôtê destacaí a interposição tempestiva do presênte Recurso Administrativo,

consideÍando se ostermos do art.109,1, a e § 1e e 110 dã Lein'8.666/93, o it€m 10 e subitens do Edital

refereflte à Tomadâ de Preços ne 18/2023-SEINFRA/CEIOS, os recursos deverão ser protocolados no§

prâzos e condiçôes êstabelecidos no art. 109, dã Lei ne 8.666/93. considerãndo-se que, na contagem do

prazo, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento e serão computâdos os días úteis,

tendo ocorrido ã publicação do resultâdo da habilitação €m 22 de maio de 2023, o prazo final paÍa a

interposição de recurso consiste no diã 29 de mâio de 2023, de foÍma que o presente Íecursose Íevestê
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2- DOS FAfOS

ASecaêtâriã de lnfraestrutura e Desenvolvimento lJrbano da Prefeiturâ Municipalde Aracati, através

da Comissão Especial de Ljcitação de Obras e Sêrviços de Engenharia, promove procedimento licitatório

consubstânciado naTomadã de Preços n! 18/2023-SEINFRA/CELoS, cujo obieto consiste na contratâção

de Empresã Especializada para execução dos Serviços de Pâvimentação Asfáltica das Localidades de

Lagoa do Preá e Pedrêgal.

Considerando o trâmite r€gular do procedimento licitatório, foi divulgado resultado relacionado à

fase de Habilitação, indicando"se como hâbilitada a empresa CoPA ENGENHARIA LTDA, tendo sido

inab,lhada ã li(itànte GTM tNGtNHARIA tlDA.

ocorrc que, êm que pese a rêspeitável decisão proferida, entende-sê que houve equívoco quando

ao proferimento de decisão no sentido de inabilitar a empresa GTM ENGENHARIA LTDA, consoante

razôes de fàto e de orrerto àdianle àssinãlãdás,

3 - DO MERITO

lnicialmentê, relevante mencionar disposições editalícia5 acerca da Habilitação, para melhor
exposição da situação fática:

4.0 DA HABrLrraçÃo
4.1. Para hãbilitação dêverâo as licitantes apÍesentar os documêntos abaixo
relacionados, no envêlope ns 01- Ooaumentos de Habilltãção, em uma Ún;ca

via, em originalou cópias:

I DAHABtLTTaçÃotuRÍDtcA
a) Céduia de ldentidâde;
bl Registro comercial, no caso de empresá individual;

c) Ato aonstitutivo, estatuto ou Contrato Social em vi8or, devidam€nte
registrado, em se tratando de sociedades comercjal, e, no câso de

sociedades por ações, acompônhâdo de documentos de eleição de seus

administíãdores
II- DA REGULARIDADE FISCAI E TRABALHISTÂ

a) Provâ de inscrição no cadastro Nacionâldê PessoasJurídicas- CNPJ,

b) Prova dê inscrição no Cadastro de Conlribuinte Estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitãnte, pertinente ao sêu rãmo de ãtividâde e

compatível com o objeto contratual;
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte lúunicípal, relativo ao

domicÍlio ou sede do licitante, p€rtinente ao seu íâmo de ãtividade e

compãtível com o objeto contratuali
d) Provâ dê regularidade paÍa com a Fazenda Federal - através de certidão

Conjunta Negativâ ou Certidão Conjuntã Positivã com efeitos de Negativa

de Tributos e Contribuiçôes Federais e Dívida Ativa dâ Uniâo, inclusive as

contribuíções soclais, emitida pelâ Receita Federaldo Brasil;

e) Prova de rêgularidadê corn a Fazenda Estadual - âtravés da Certidão
Ne8ativa ou Certidão Positiva com Ef€itos de Negativa de Débitos
Éstaduais, emitida pela Secretaria da Êazendã Estadual dâ sede da

f) Provã de regularidadê com ê Fãz€ndâ Municipal - através da Certidão

Negativa ou Certidão Positivã com Efeitos de Negativa de Tributos
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g) Prova de regulãridâde junto ao tundo de Garântia por Tempo de Serviço

(FGTS)- através da certidão de Regularidâde do FGTS - CRF, emitida pela

caixâ Econômica Federali
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trâbâlho, mediânte a apÍêsentãçâo de Ceriidão Negãtiva de oébitos

Trâbalhístas - cNDl emitida pelo Tribunal superior do Trabalho ou outro
órBão da Justiça doTrabalho

Ir- DA ouAuflcAçÃo rÉcNrcA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regionâlde Engenharia eAgronomia

- CREA ou Conselho de arquitetura e Urbênismo - CAIJ, nâ sede da

empresâ licitante, da licitante e de seus respectivos responsáveis técnicos-

b) comprovâção da capacidade técnico operacional dâ licitante para

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da

licitação, atravésd€ âtestãdo técnico emitido por pessoa jurídicã d e d ireito
público ou provado; que conste a empresa licitânte como contratadâ,
acompanhados de Certidões de Acervo Técnico ou anotações/re8istros de

responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de

fis€alização profissiona! competente, em nome dos profissionais

vinculados aos referidos atestados, comprovando que ã empresa licÍtante,
nâ condiÇão de contratada,já executou satisfatoriamente, obras ê serviços

de cáracterísticâs técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados a

seguir: (Acórdão no 232612019-Plenário do ÍcU).
- Execução dos sêrviços:

ã) Banqueta/mêio-fio de concreto pârã viâs urbanas- 1.450,00m1(hum mil
quatrocentos e cinquenta metros linear);

b) Camada dê bâsê de brita Sraduada - 600,00 m: (seiscentos metros
cúbicos);
c) Pavimentação asfálticâ em Concreto Betufiinoso lJsinado a quente _

CBUQ- 160,00m3 (.ento e sessenta metros cúbicos.
c) comproveção de capacidade técnico profissional da licitãnte, ãtÍãvés de

Atestado Técnico foÍnecido por pessoa jurídica de direito publico ou
privado, devidamente rêgistrado e certíficado na entidade profissional

competente - cREA ou CAU, quê compíove que a lÍcitânte possui em seu

quadro permanentê, profissionâl que tenha executãdo obÍa e serviços

semelhântes com o objetoora licitãdo, com asseguintes características ou

superior:
a) Banquetã/meio'fio dê concreto para viãs urbãnas;
b)Camada de base de britagraduada;
c) Pavimentação asíáltica em concreto Betuminoso Usinado ã quenie -
CBUQ,

t - DA euAtlFrcÂçÃo EcoNôMtco-nNANCETRA
a) Balanço Patrimoniâle demonstrativos contá beis do últimoexercício social,

já exigíveis e apÍesentados na forma da lêi, que comprove a boa situação
finânceira da empresa, vedada ô sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando

encêrrãdo há maís de 03 (três) m€ses da dâta de apresentação da

proposta;

a.1) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os

ceó ôEP60 1e,.,oo F"'brÉz cEl-
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seguintês:
I. LIQUIDEZ GERAT (LG)

LG = (AC+ RLPI: (PC+ELPIMAIOR OU IGUALA 1,00

I. LIQUIDEZ CORRENTE {tC}
Lc: (Ac: PC) MAIOR OU I6UAIA 1,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)

GE = (Pc + ELP) : {AT) MENOR OU lGUAL A 0,80

,í6" à
l; s t4-"-\

".-?)

ONDE:

AC ATIVO CIRCULANTE

PC- PASSIVO CIRCULANÍE
RLP - REÂLtzÁvELA LoNGo PRMo
ELP- ExtGÍvELA LoNGo PRAZo

AT - ATIVO TOTAL

LG - LIQUIDEZ GERAL

LC- LIQUIDEZ CORRENTE

GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

â,2) No câso de sociedade por ações, o balãnço deverá ser aaompanhado

dâ publicação em jornã1. Quando se tratar das demais sociedades

comerciais, no balanço dêverá constar o número do livro e dês folhas nos

quais se achartranscÍito, dêvendo ser assinado por contador registrâdo no
conselho Regional d€ contâbilidade.

b) Cêrtidão Negativa de Fâlência, Concordata ou Rêcupêrâção ludiciâ|,
expedida pelo distribuídos da sede da licitante;

c) Dêclaração de autoridade judicial, da sede da licitãnte, no qual conste â

reiação dos cartórios distribuídores de ãções civis de fãlência, €oncordata

ou recu pe rãção judiciâ li

d) Comprovação de Caução de Garantiâ de Pãrticipação, no valor de RS

10.600,00 (Dez mil e seiscentos reais), reallzada exclusivàmente junto a

Tesouraria da Prefeilura Municipal de Arâcâti, válidâ por período não

inferior a 60 (sessenta)dias, contâdos ã pârtir da data prevista nesteedital
para recebimentodos envelopês de documentaçãoe propostas de preços,

sendo a mesma liberada após a adjudicação e contratação do objeto dâ
licitâção.
d.1) A comprovâção da rêalização da Cãução, realizada exclusivamente
junto a TesouÍaíia, â que alude o subitem precedente somente se aplica
para os casos de utilizâção dâ garântia prevista no subitern e.1.

e) Serão aceitas as seguintes modalldades d€ gâÍãntiâ:

e.1. cAUçÃo EM DINHEIRo - a licitante fará a comproveção junto â

Tesouraria, mediante a aprêsentâção de deposito, em dinheiro, em
Documentode Arrecâdâção Municipal- DAM ou conta bancária, ern nomê
da Prefeitura Municipal de Aracati, devendo constâr no documento,
íeferente â Tomada de Preços ne ú/2023'SEINFRA/CELOS.
A conta corrente para o depósito é a seguinte: Banco do Brasi,, Agência:
121-x, Contâ corrente: 33.438-3.
ê.2. cAueÂo EM TÍTULos DA DIVIDA PÚBtlcA - a gaÍantia deverá vir
acompanhada, obrigaloriamente, dàs seguintes comprovâçôesl
e,2.1. Oíigem/aquisição mediãnte documento respectivo e lançarnento
contábilpor meío de registro no balanço patÍimonialda licitênte;
e.2,2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial,

dotado de fé pública, demonstrando a correção atualizada

-
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monetariamente do iitulo, o seu vâlor sêrá obtido colsideíando a coração

vigente do terceiÍo dia útil anterior ã data para recebimento dos

e.2,3. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos
pâssíveis de resgate incontestável sob nenhum âspecto, até a data

correspondente ao pÍazo de validade da propostâ dê preços.

e.2.4. Presume-se âutênticos os títulos oferecidos pela licitânte, â

Prêfeitura Munlcipal de Ara€ati se Íeserva o direíto de averiguar a sua

autenticidade, em se constátãndo indícios de fraude, se obriga a oferêcer
denúnciã ao Ministério Público.
e.3. FIANçA BANCÁR|A - A licitante entregara o documento oÍi8inâl
fornecido pelã instituição bancária que a concedeu, no qualconstarái

e.3.1 - Beneficiárior Prefeitura Municipal de Aracati

e.3.2-Objetor Garantiã de Participação na Tomada de Prêços ne 18/2023_

SEINFRA/CELOS,

e.3.3 -Valor: - RS 10.600,00 (Dez mile seiscentos reais).

e.3.4 - Prazo de validade: mínimo 60 {sessenta) dias - pêríodo de

J J2o23 a JJ2023.
e.3.5 - Que a liberação será feita mediante á devolução pela Prefeitura
Municipal de Àraceti do documento originâl ou, automaticamente, âpós

decorrido o prazo de vaiidade da carta.

e.4. SEGURO GARANTIA - através de apólice em nomê da Prefeitura

lMunicipal de Aracati, com validadê mínima de 60 (sessenta) dias,

constando Caução de Gârantiâ de Participação na Tomada de Prêços ne

18/2023-SETNFRA/CELOS.

Se a licitante retirar sua propostâ ãpós a fase de habilitação, â caução de
gârantia de pârticípâção será revertidâ para o Tesouro Municipal dâ

Preíeitura Municipal dê Aracati.
4.2. Declâração da lacitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXX|ll do

Art.7e da Constituição Federal, que não mantém rêlâção detrabalho nolurno,
perigoso ou insalubre com menoÍ de 18 (dezoito)anos êdequâlquertrabãlho
com menor de 14 (câtorze) anos, salvo na condição de aprendiz.
4,3, Declaração da licildnte, que se enquadrà cor.o mi(ÍoempÍesa ou empresà

de pêqueno porte, quândo for o caso, firmada porcontãdor e responsável legal

dâ licitante, pêíâ se utilizar dos benefícios prêvístos nos arts.42 à 45 dâ Lei

complementar ne 123/2006'Lei Geral dã Microempresâ, com as altêrações

da LeiComplem€niar ne 14712014.

4-4. Prova de inscrição no Cadastro de Fornecêdores e Prestâdores de Serviços

da Prefeitura MunicipâldeAracati, atravésdê Certificãdo de Registro Cadastral

-CRC, dentro do prazo devalidade.
4,5. Para as êmpresas que êstêjam regularmente inscritas no Cadastro de

Fornecêdores e PrêstadoÍes de Serviços dâ PíeÍeituía Municipal de Aracãti, â

apr€sentação do c€Ítificado de Registro Câdâstrâl - cRc, acompanhado da

Fi€ha de Cadastro de lníoÍ.Rações de Fornecedores ê/ou PrestadoÍes de

Serviços, que compíove a validade da documêntação apíêsentada para o

registro ou sua âtuallzação, substitu i a habilita!ão juídica, regularidade fiscal

e Íâbâlhistâ e poderá, einda substituir ã quâlifi.ação econômico-financeirâ
no todo oú em pârtê, desde que na comproveção de validade da

documentâção âpíesentada paÍa o rêgistío ou âtualização, constêm os

documentos que as comp.ovem. os documentos com prazo de validade

av Enq€nhâkó sánr.nâ JúnioÍ
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vencidos, na data de apr€sentãção dâs propostas, deverão ser atuâlizadoi'Ílo s
setor de cadastro € constar na comprovação de validade da documentação.

4.6. A licitante que apresentâr documentâção em desacordo com quâisquêí

dessãs êxigências, estará inabilitada a prosseguir no processo licitatório.
4.7. A apÍesentação da Dealâração de a utoridade judicia l, da sede da licitãnte,
no qual€onste a relação dos cartórios distribuidores de ações civil de Íalência,

concordatâ e recupêração judicial é para efeito dê inÍormâr à Comissão, não

tendo, entretanto, efeito inãbilitatóÍio.
4,8. Para a microempresa ou empresã dê pequeno porte, que apresentou a

declarâção comprovando esta condição, tendo sido declarada vencedora do
certame, e havendo alguma restrição nâ sua comprovação da regularidãde
fiscâle trabalhistâ -4.l.ll, será lhe assegurado o prâzo de 05 (cinco)dias úteis,
cujotermoinicialcorresponderá nomomentoemquefordeclaradavencedorã
do certame, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pelo

interessado, de forma motivada, e âceito pêla Administração, pãrâ a

regularizâção da documentação, pãgâmento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativãs ou positivas com efeito de certidão
negativar para a comprovação da habilitâção e a respectíva contratação.
4.8.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item
anterior, implicará decadência do diÍeito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art.81 dã tei Federãl n 8.666/93, sendo facultado à

AdministÍâção convocar os licitantes Íêmãnêscentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrâto, ou r€vogârâ licitação.
4.9. A Comissão Especial de ticitação dê ObÍas e Serviços de Engenharia não
autenticará cópias de documentos exigidos neste edital.
4,10, A Comissão poderá solicitar originais de documentos apresentados em

cópia, pâra fins de verificação, sendo a licitante obrigada â apresentá-los no
prazo máxímo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo ser conside.âda inabilitada.
4.11. Quando todâs âs licitântes íorêm inabilitadas, é facultado a cornissão
fixar o prazo de 08 {oito) dias úteis, para a apresentâção de documentâção
escoimáde nes câuses que provocaram a inabilitação.

Ao se procedêr o exãmê do disposto em edital e da documentação apresentada pela oaa

recorrente, em especialaquela atinênte à Habilitação, observa-se que é exigidâ a prova de inscrição no
Cãdâstro de Fornecêdores e Prestadores de Serviços da Prêfeitura Municipal de Arâ€ati, através de
certificado de Registro cadastral-cRc, dêntro do prazo de validade.

É previsto, âinda, parâ as emprêsas que estêjam regularmente inscritas no Cadastro de
fornecedorês e Prestadores dê Serviços da Prêfeitura Municipal de Aracati, a aprêsentação do
certÍficado de Reghtro Câdastral CRC, acompanhado da Eicha de cadastro de lnformâções de
Fornecedores e/ou Prestadores de serviços, que comprove a validade da documentação apresentada
pârô o Íêgistro ou suâ âtuâlizâção, substitui â hâbilitação jurídica, regularidade fiscal e t.abalhista e
poderá, ainda substituir a qualificação econômico-financeira no todo ou em parte/ desde que na

comprovação de validade da documentação apresentada para o Íegistro ou âtualização, constem os

documentos que as comprovem. Os documentos com prazo de validade vencidos, na dâta de
aprerentação das propostas, deverão ser atuãlizados no setor de câdastro e constar na comprovação de
vâlidadê da documentâção.

Ainda sobre o Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeiturâ Municipel d€
Arâcati, dispõe o itêm 2.2 do instrumento convocâtóriol

I
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2.0 coNDrçÔEs DE PÂRT|C|PAçÃO
(...)

2.2, Para participarem dâ presente licitação, os interêssados deverão

comprovar que estão inscritos regulaÍmente no cadastro de Fornecedores e

Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Arâcati, junto ao setor de

compras (aracaticompras@gmail.com), ou apresentar habilitação compatível

com o objeto desta licítação, nos termos do tdital, no prãzo de 03 (três) dias

antes do recebimento das propostas/ conforme an.22, patágftfo 2e e9e da

Lei na 8.666/93, com suas âlterações posteriores e âtualizada pela LeÍ ne

9.648/98.

Analisándo-se a documentação apresentada pela emprêsa GTM ENGENHARIÂ I-TDA,

€videnciâ-sequê todosos documêntos apresentâdos sãoválidos e quê seêncontra regulâr ã inscÍiçâo

da licitantê no Cadôstro de Fornecedorese PÍestádores de Serviços da PÍefeituta Municipaldê Ara.ati.
conÍorme pode ser analisada às fls. 000003/000004 do envelope Íêletivo à Habilitação, o cêrtificedo
de Re8istro cadastral emitido estava válido quando da realização do certame em referência, rom
documentos i8ualmente vá lidos à época, o quê, por si, compÍova a sua ôptidão pâra o emprego regular

na licitação. Saliente-se, âd€mâis, quê a licitante, desde mârçode 2023, êstava inscrita no câdâstrode
Forneaedores e Prestadotes de seÍviços dâ PíeÍeitura Municipal de aÉceti, conforme pode 5êÍ

veÍificado mêdiante simples diligência junto ao setor de compras do refêÍido município, conforme
atestâ o Certificado de Registro Cadâstra I a nexâdo à prêsênte peça recursal:
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€m linha§ clârâs: dêsdê 27 de mârco de 2023, a licitante GTM ENGENHARIA ITDA está inscíita
no Cadastro de tornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Aracati, tendo,
inclusive, Íenovâdo o ÍeÍeÍido certificâdo pârâ Íins de pârticlpeção regulâr no c€rteme relaaionado à

Tomâda dê Preços ne X8/2023-SEINFRA/CEIOS, dê foíma quê, à época do Íecêblmento da
documentação, qual seja, 20 dê abrll de 2023, o Certiticado o estava válido, na medida que venceria
apenas em 30d€ abrilde 2023. Neste sentido, dispõe o edital:

36uam@,í3 [i:H;#?Ji

A Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano da PreÍeitura
Municipal de Aracâti, âtÍávés da Comissão Especial dê Licitação dê Obras ê
Serviços de Engenharia, torna público, oue no diã 20 dê ab.il dê 2023, às

09h00min. na salâ de reuniôes da comissão Esoecialdê Licitacão de Obras e

Servicos de Enqenharia. sito à Rua Santos Dumont ne 1.146 -Bairro- Centro-
Arãcati-Ce.. fará reãlizar licitacão na modalidade d€ TOMADÂ DE PRECOS, por

execucão indÍrêta. no resime de empreitada oor prêco unitáÍio. do tioo menor
oreco, ouando estãrá recebêndo a documentâcão de hãbilitacão e prooostâs

de precos. de acordo com as êxigências dã Lei Federãlne 8.666/93 de 21de
Junho de 1993, suas alteÍâções posteriores e, atualizada pela Lei Federal nq

9.64A de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar ne 123/2006, com as

alterações da Lei Complementar 74712014, bem como das condições e
c!áusulas seguintesi (srifo nosso)

. 3000. 1 1! andàr
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Consta às fls, o0o3 da documentâção de hãbilitâção da licitante ora recorrênte;

000003 '2

A Ficha de Cadastro dê Fornecedores e/ou Prêstâdorês de Serviços, às fls. 00004 dâ
documênração de habilitação da licitante GTM ENGENHARIa LTDA, assêgura:

Certificado de Registro Cadastra I

tNscRtç{o Nlr o2txto23

VaUDAOE: ldo4/202!

cênlffcârhos quê â êmprês. GÍM lNcEl{}lÂEla lToÂ êst.bêlêcid. à av. ÉilcEÍltlsrRo
sÂt{ÍA A rÚr!rci , 3oq, coüplT. rú3, setrc cocó n..ldãdê ítê ÍoRÍÂ!AA,
Eí.do cE, CN.PJ. n. 42.440.1a1/OOO1-45 orcndêll.ot r.qutlito! .í!tdo! n! L.t n.
E.665 dê ?1d€julho dê ú93 parà lnscÍtção no câdâsúo de Íom.codo.ê, € pr..râdôrÉs
dê s.rultG d4ta PíêíêituE, êstãndo cred€..Iàdâ â pârllctp3r dG ttcit.ções rsfe.lnrê5 â
SERvtços DE ENc€Nr.raÂrÁ - ErtRAçÀo E BntraretÉMro oE ?EDRÂS E ouTRos
MAÍERtats paÉÂ coNsÍRUçÃo E BEN!ÉrctÂMENÍo ÀssoclDo - altvlDÂDEs DE Ápoto
Â Êrl8ÂçÃo oE M|NERA|S NÃo MEtÁucos.

'Ob5: v.lidad. deíe Certiíicâdo ê5tá condlcionâdo â âpresentação êm.oniunro com.
FLi, d. C.ár rc d! hÍormm6ô d. FoE*rdôÉ dor pÉhdoc d. S&r,tM

Arâcâti .CE, 19 de ABAIL dê 2023.

zz2--{--
ctáuor0 PrNHErio oc 50u5^ cÂÂvÂtxo

Conlstõo de Compíôt
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§lcha de Crd{etm d. Fornccdor.: .y'oo PÉstrilor.§ dc S.rvico!

R.l!. aocLl: GTM ENGENIiÁRtq LTDA
C. .P.J. fl': 42.340.18í/0001-45 CcF nô:
Endêr€ço: AV. MNTANÂJÚN|OR n.:8Om compt.m€nto: í103
EâlÍÍo: COCO Cid!d.: FORTALEZA Eltado: CE

Rlmo d. âgôcb: CONSTRUÇóES
ConE lo Soclrl R€llrú.do nâ Junt. ComÊÍcJal do Ert do do CEáRi
sob n": 23202'131768 Orll ds Con.tttrtglor t 6 / 06 / 2021gôclo. RBponrav.rr: JOsÉ ôEUvtÂR TAVÂRES DE FlcUEtREoo / TIiALE§ MARÍtNs
MAROI,,ES
&.proaêntãnls têsal:

. Docsü. os&reBwsr

(X) Cofiüo Ádirivo!
( X ) Cóph Ílo cÀ.PJ.
( X ) CóFh do C.C,F,
( X ) Cóph iír..içto hmi.ip.l
( X ) Cópir do C.P.F. . R-O. dor rctpoúÁvcis pei. cnpEr
( X ) Foros dê llshrdr c lnr.dor dr .rnrrê!&

ÁRÁCAI ' CB 19 d! ABRIL d! 2021.

,*- Z.-.-----_------FM-*ã?-
.l.^r ml.} ÍlxHE ÀO DE SOUSI CÂRV^LHO
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lnscrlçào No 029/2023
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Em outras palavras: atentando-se para as determinações edilalícias em relação âo prazo,

todas as do.umêntâçõês apÍesentadas pela ora recorentê, inalusivê o Certificedo de Registro

Cadastralê ã Fichô dê Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores deSewiços epresentâdos pela ora

rêcoííentê atend€m ao determinado, na mêdidâ êm que foÍam emitidos em dete enterioÍ ao da

realização do certâme ê quê atende aos ditames legâís e editalícios, inclusive sendo a licitânte
dêvidemente cadastÍadâiunto setoí competênte de PreÍeitura Municipel de Aíeaâti

Ademais, importa nte traçâ r breves apontamentos ãcerca dâ modalidade licitatória em comento.
Aleins8.666/93, em seu art.22, §2e:

§2!Tomada de prêços é a modalidade de licitação entre interessados

devidamente cadastrados ou que âtenderem a todas as condiçõês exiSidas

para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do re€ebimento das

propostas, observada a necessáÍia qualificação.

A Lei é bastante explícita no s€ntido de que o cadastramento prévio perante ao óÍ8ào ou

entidâde administrâtívâ sê trâta de um procedimento preâmbular que deve ser rêspeitado,

especialmente por aqueles que, qLrando do lançamento do edital, ainda não possuam cadastro perante

o órgão ou entidade administrãtiva.

Maria Sylvia Zãnella Di Pietro expôe dê formâ elucidativa o teor legâl em comento:

Não há muita diferença entre o procedimento da concorrêocia e o da tomada
dê preços. a diferença básica está no prâzo de ântecedência na publicação do

edital, que é de 15 dias (art. 21, § 2e, lll) e na fase de habilitação. €la é feita
antes do pÍocedimenlo da licitação, pará os inscritos no registro cadastral; e

é feita durante o proaedimento parâ os que apresentarem a documentação
necessária ao cadastramento "até o têrcêiro dia enterior à data do
í€cebimento dâs propostas, observada a nêcêssáriâ quálificação" {art.22, §

2e). A qualificaçâo aí reÍerida é a de que trâta o artigo 27.

Assim, no curso do procedjmento, se somentê sê inscrevêrêm licitantes
cadastradot a Comissão encârregada da licitação limitaÊse-á a exâminar o
certificado de registro cadâstrâ1, para verificar sua validade, quer no que se

referê ao prazo, quer no que se reíere à categoria do licitante em relação às

exigências da licitação.
sê outíos sê âpresentarem sem o certificado, ,nas com â documênteção
exlgide para esse Iim até o terceiro dia útil anledor âo rêcêbimênto das

propostâs, â comissão, nâ íase dê habilita!ão, dêverá êxaminâr essâ

documentaçãor (..- ). (grifo nosso)

No editâ1, em sentido semelhante, consta:

2.0 coNDrçóEs DE PARTTCTPAçÃo

{...)
2.2. Parâ participarem da presênte licitação, os interessâdos deverão
compÍovar que estão inscritos regularmente no Cadastro de Fornecedoíes e

Prêstadores de Serviços da Prefeitura lúunicipal de Aracâti, junto ao setor de
compras (aracaticompras@gmail.coÍn), ou apresentar hãbilitação compâtível
com o obleto desta licitação, nos termos do Edítâ1, no prazo de 03 ltrês) dias

antes do rêcebimento das propostas, conÍorme Art, 22, parágraío 2-'e 9e da

' Dl P EÍRO, Mar a Sylvi! Zane la. Direito Adm nistrativo 32 ed Rio de lânoiÍô: Êôrense, 2019, p. 846 847

I
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L€i ne 8.666/93, com suas alterâções posteriores e atualizada
9.64a/9a.

Eis o posiclonamento do Tribunal de Contas dâ União sobre a mâtéÍia:

(...) uma das distinções da modalidade de licitação Tomada de Preços dás

outras é, justameate, a existência da habilitação prévia à abertura do
procedimento, mediánte o cadâstrâmento dos lnteressados nos registros
cadâstrais da AdminGtração. E, pôra atender ao prin€ípio da competitividâdê,
os não previamente cadastrados têm garantida ã possibilidade e se

inscreverem até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,

contândo que satisfaçâm âs êxigências para a devida qualificação. Acó.dão
718/2009 Primeíra Câmârâ (Relatório do Minhtro Relator)

Ainda sob.e a modalidade Tomada de Preços, válido apontar disposições legais acerca do
rêgistro cadastral, para fins de compreensão de sua extênsãoi

Art.32. Os documêntos nêcessários à habilitação poderão sêr âprêsentâdos
em original, por qualquer processo de cópia autenticadã por cãrtório
competente ou por servidor da administrâção ou publicação em órBão da

imprênsa oficiâ1,

§ 1eA documentàção de que tÍãtâm os ârts. 28 â 31 dêstã Lei poderá ser

dispensada, no todo ou êm parte, nos casos de convite, concurso,
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.

§2,O certilicado de registro cadastral a que 5e íêfere o §ledo art.36
substitui os documentos enumerados nos arts.28 a 31, quanto às
informagões disponibilizadas em sistema inÍormatizado de consulta diretá
indicado no edita l, obrigando-re a pe rte â declerâÍ, sob âs pênelidades legeis,
a supêrvênlência de íâto imp€dltlvo dâ hâbllltação.
§ 3eA do€umentação Íeferida neste artiSo poderá ser substituída por registro
câdâstrâl emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital
e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

{...)
Ârt. 34. Pâra os fins destã Lei, os órgãos e entidâdês dã Administrãção Pública
que realizem freqüentemente licitâções manterão registros cadastrais pâra
efeitodê habilitação, na forma regulamenta r, vá lidos por, no máxímo, um âno.

§ 1a O registro cadastral deverá ser ãmplamente divulgâdo ê deverá estâr
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade poí ele
responsávela procêder, no mínimo anuâlmente, através dâ imprensa oficial e
de jornal diário, a chamamento público parã a atualização dos rêgistros
existentes e parà o ing.esso de novos inteÍessàdos,

§2eÉ facultado às unidades êdministrativas utilizarem se de registros
cadastraas dê outros órgãos oLr entidades da Administração Públicâ.
Art.35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atuali2ação deste, a qualquer
tempo, o interessado fornecêrá os elementos necessários à satisfação das
exigências do art. 27 desta Lei.

Art.36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua

especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e
econômicã avaliada pelos elementos constantes da documentação
relacionada nos arts.30 e 3l desta Lei.

av Enaênhêüos.ntôn.JúniôÍ.3ooo. 1l!ÀndÉ.
\-
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§ leAos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre
atualizarem o registro,
§ 2eA atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será

anotada no respectivo registro câdâstíal

Oportuno destacar que empresa GTM ENGENHARlA LTDA adimpliu a totalidade dos dispositivos
legais referenies às condições de habllitação. E, em caso de quai5quer dúvidas, é deferido à Comissão

dê Licitação efetuãr as diligências cabiveis para confirmação da mêncionada regularidade, inclusive
conÍirmando perântê os Cons€lhos ProÍlssionais € órgãos competentes os dâdos dâ lic'tânte, os

requerimentos rêalizâdos por ela e a validade dos dados que apresenta.

A própílâ lel admlte que os dados constantes no Reglstro Cedân.ál se.iâm substitutivos eos

designâdos êm hâbilitãção êm caso de informaçõês disponibilizãdâs em sistemâ informâtizâdo dê
consulta, até mesmo em Íespeito ao princípio da eÍiciência administrativa, na medida em que a
píópriâ Administíeçãojá confirmârâ a regulâridâdê documentâldâ licitânte quândo dâ conrecção do
Certiíicado de Registro Cadastral. É válido pontuâÍ que, conÍorme Íls. 000003 a OOOOO4 do envelopê
contendo os documentos de habilitação apresentados pelâ ora recorrente, o Certiticado de Registro
CadastÍal ,ora regularmente emitido e renovado, sendo válido até 3010412023, to.a também
âpresêntãde e íegular Fichâ de Câdâstro dê Fornêcêdorês e/ou PíêstedoÍes de SeNiço§,

Nesse sentido, relêvântês ês lições esposadas por Rafael olaveirâ:

O cadastramento pÍévio corresponde à fase de habilitação. Os interessados
(ãinda não são licitantes), antes de aberto o certame, apresentam os
documentos de habilitação pala serem cadâstrados pêÍantê det€rminâdo
órgão ou entldade admlnistrativa. PosteíoÍmente, quando â Admlnlstração
iniaiaÍ a tomãda de píeços, seaá desnecessáriâ ã fâse êspecííice dê
ha bilitação, tornando o procedimento môis céler€'z. (gÍiÍo nosso)

Convém mêncionaÍ tambem o Princípio da Razoabilidade Administrativa ou Proporcionalidade,
como denominam alguns autores. A este respeito temos nas palavras de MarçalJusten Filho:

"O princípio da proporclonalidade restringe o exercicio das.ompetências
públicas, proibindo o excesso. A medida do limite é a salvaguarda dos

interesses públicos e privados em jogo, lncube ao estado adotar a medida
menos danosâ possível, ãtÍâvés dâ compâtibilização entre os interesses
sacrificados e âqueles que se pretende proteger. Os princípios da
proporcionalidade e razoabilidade âcârretam a impossibilidade de impoÍ
consequências de severidãde incompatÍvel com a irrelevánciâ de defêitos,"
(ln:Comentáriosà Leide licitaçõese Co ntratos Ad m inistrâtivos. 5 2 edição São

Paulo - Diâléticâ, 1998.)(grifo nosso)

O entendimento sobre â configurâção de êxcesso dê formâlismo ê dê quê isso possa se tornâr
prejud icial é seguido pêlo Tribunaldê Justiçã do Rio Grânde do Sul, que assim dispõ€:

MANDADO DE SEGURANÇA- TICITAçÔIS, IMPUGNAçÃO À DECTARAçÂO DT

EMPRESA VENCEDORA, ÊXPOINÍER 2014, IMPROCEDENCIA, DÊNEGAÇÃO DA
ORDEM MANTIDA. - Em que pese não se negue a rotineira apiicação do
píincípjo de adstrição ao edital nosjulgamentos relãtivos ao cumprimento dãs

exigência formais dos certames públicos, é inegávelque talentendimento não

': OLTVETRA BafaelCarvalho Rezende. turso de direito odministrotivo.A.ed. Rio de )aneiÍor Método,2O2O, p.656'
657.
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deve prevâlecer quando resta evidenciado que o formâlismo excessivo

presente Recurso Administrativo, dada a sua tempestividãde, nos moldes

109 e 110 da tei ne 8.666l93j
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NC1 HARIA

afronta diretâmente outros princípios de maior relevância, como o interesse
públaco diretamente relacionado à amplitude das propostas oÍerêcidâs à

Administração Pública. 'Os termos do edital não podem ser interpretados
com rigor excessivo que acabe por mãcular a própíia finalidâde da licitação,
restrinBindo a concorrência e preiudicando a possibilidade de que a

Administraçâo Públicâ ânalise todas as propostâs passíveis de conhecimento
aotempodocertame. NEGADo SEGUIMENTO AO RECURSO. (Apelação CÍvel

N! 70061416301, Vigésima Segunda Câmarã Cível, Íribunal de lustiça do Rs,

Relator: Marilene Bonzanini, lulgâdo em 19/09/2014XÍIRS - ACr

70061416301 Rt Relaton Mâíilenê Bonzanani, Data de lulgamento:
79/09/2014, Yigésima Segunda cámarâ cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 22109/2014)

AGRAVO DE INSIRUMFNTO. LICITAçÓES, AçÂO ORDINARIA, SUSPENSÀO DT

INAEILITAÇÃO, ANITCIPAçÃO DE IUTTLA. PRESINÇA DOS REQUISITOS DO

ART. 273 DO CPC. FORMALISMO EXCESSIVO. AFASTAMENTO QUANDO MERA

IRREGULARIOAD€ DETERMINA LIMITAçÃO DA CONCORRÉNCIA, ]NfERESSE
púBltco DA ADt\,ltNtsrRAeÃo, NA ANÁLrsE o€ DrvERsas pRoposras,

GÀRANTINDO A COMPITITIVIDADE, SEM OFENSA À MORALIDADE E

IGUALDADE ENTRE OS PARTICIPANTES. Os termos do edital não podem ser

interpretados com rieor excêssivo que acabe por macular â pÍópria finâlidade
dâ licitação, restringindo a concorrência e prejudicando a possibilidadê de
que a Administração Pública analise todas as propostas passíveis de
conhecimentoao têmpo do certame, ou sejâ, ãpíesentadâs porconcorrenles
que, à época da habilitação, apresentavam ãs condições êstâbelecidâs no
edital. ÂGRAVO DE lNSTRUMENTO PROVIDO, DE PLANO. (Agrâvo de
lnstrumento N0 70058790270, Vigésima Segundâ Câmârâ Cívê|, Tribunal de
lustiça do RS, Relatoft Marilene Bonzãnini,.iulgado e"r:,06/03/2014)

Neste sentido, os termos do êdital não podem ser interpretados com rigor excessivo que acabe
por macular a própria finalidade da licitação, prÍvândo-se a Administração de apreciar proposta

vântâjosâ e exequívelem razão de mero formalismo.

É consabído que o procedimento licitâtóÍio objetiva a seleçâo da proposta mais vantajosa, de
forma que a adoção de eventual dêcisão no sentido de desconsiderar â habilitação da recorrentê
signifícariâ a inobservância do referido píincípio.

Diante do exposto, deve ser considerada habilitada a empresa 6TM ENGENHARIA LTDA,

restando amplamente comprovado ê de forma totalmente idônea o rêspeito às deteÍminaçôes
relacionadas ao certame licitatório em comento.

4_DOS PEDIDOS

Diante do exposto, pelos fatos e sólidas provas aqui arguidas e também em observância aos
principios norteadores do procedimento licitâtório, rêquer se que estã douta comissão:

â) Receba e conheça o
dêlineâdos nos arts,

-
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consequênte reforma da dêcisão quê orâ sê impugná.

Nestestermos,

Pede-se deferimento.

Fortalezâ/CE,25 dê mãio de 2023-

JOSEGELMARTAVASEs asinádodêfoÍmãdrsiii p.Í

oE ros
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No mérito, confira provimento ao presente Recurso Administrativo, reconsiderando a dêclsão
que inabilitou a empresâ GTM ENGENHARIA LÍDA e, assim, seja considerada habilitada para o

procêdimento licitatório relacionâdo à Tomâdâ de Preços ne 18/2023 SEINFRA/CELoS;

Em sê mânt€ndo o entêndimento pela inabilitação da empresa GTM ENGENHARIA LTDA, requer
sejâ €onferido seguimento ao presente Recurso Administrativo, fazendo-o subir, devídamente
informãdo à Autoridãde Superior, para que esta, ao final, julgue pela sua total procêdêncaà e
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b)

c)

GTM EI.IGENHARIA LÍDA

José GelmarÍavarês de Figuekedo

Engenheiro Civil

Sócio-Administrador

CREA N914986D

CPÍ:758.887.773-15
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PRBFEITURÂ DO

INSCRIÇÁo N.: 029/2023

VALIDADE: l9/04/202s

Certificamos que a empresa GTM ENGENHARTA LTDA estabelecida à AV. ENGENHETRO

SANTANA lÚNtoR N. 3ooo COMPLT. 1101 Bajrro Cocó na cidade de FORTALEZA,

Estado CE, C.N.P.J. n" 42.34O.laLlOOO7-45 atendeu aos íequisitos exigidos na Lei no

8.666 de 21 de julho de 1993 para inscrjção no cadastro de fornecedores e prestadores
de serviços desta Prefeitura, estando cÍedenciada a panicipar de licitações referentes a

SERVIÇOs DE ENGENHARIA - EXTRAÇÃO E BRJTAMENTO DE PEDRAS E OUIROS
MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIDO - ATIVIDADES DE APOIO
A EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÂO METÁLICOS.

*Obs: Validade deste CertiÍicado está condicionado a apresentação em conjunto com a

Fichâ de Cadâstro de Informacões de Fornecedores e/ou prêstâdor$ de Servicrrs

ARACATI \+

Certificado de Registro Cadastral

Aracati-CE, 27 de MARçO de 2023.
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CTAUDIO PINHEIRO DE SOUSA CARVAI-HO

Comissão de Comprus

IOgEGELMÂR

FtGUEtREDO.TsaAS Í6ú88€mrr@"r5
777315



ARACATI lnscrição N" 029i2023

Ficha de Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços

Razão Sociali cTlV ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J.n":42.340.181/000145 CGFn.:
Endereço: AV. SANTANA JúNIOR no: 3OOO comptemento: .1103

Bairro: COCÔ Cidade: FORTALEZA Estado: CE
Nome de Fantasia:
Ramo de Negócio: CONSTRUCÕES
Contrato Social Registrado n;Junta Comêrcial do Estado do CEARÁ
Sob n": 23202í3í768 Data da Constituiçâo:15 t 06 t 2021
Sócios Responsáveis: JOSÉ GELtvtAR TAVARES DE FtcUEtREDO / IHALES t\itARTINS
MARQUES
RepÍesenlante Legali

Documentos defi nitivos:
X ) Contrato Social
X ) Conrrato Âditivos
X ) Cópia do CN.P.J.
X ) Cópia do C.c.F.
X ) Cópiâ inscriçào municipat
X , Cópia do C.P.F. e R.C. dos responsáveis pelâ empresa.
X ) Fotos de fachada e interior da impresa.

ARÁCATI - CE, 27 de MARÇO de 2023.
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cor.4ls§Áo DE coM!ÀAs
CLAUDIO PINHEIRO DE SOUSÁ CARVÁLHO

JO9EcELMAR &iú&tu!:*dü
ÍÂvÁREsDE líffiS*
44777315

DocuMENTos vEN-ÍvErs VENCiMDNTOS
Â1v&í de funcionanento 17/49/2023 17/49/2021
C. N. Conju;tdê tribú6 Fed;âis e Dtvida
Ativâ dâ Uniàôr inclusiv. conrnbuiçôes s@iais.

25/05/2A23 25/45/2A23

C. N. de Tributos Estâduâis lya5/2D3 12/45/2A2)
C. N de Triburos M!íicipais l?/45/2023 I7/05/2023
CRS com o FGTS 0t/04ra23 2A/U/rA23
C.N. de Débitos Trâbalhists CNDT l6/46/2023 l3/46/2023
C.N de !âlência e ConcoÍdata 21/0312023 t9/04/2A23

3A/44D0)3 3A/A4nA23

a aa0.0aa 0a
It,c
tLc
END, TOTAL 0,16E 0,36E
rnscriçao cnea/cau (ramoogeiiii4 31/4y2024 3l/43/20)J
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